
Câmara Municipal de Santana do Itararé 
Praça Frei Mathias de Gênova, 10 - Fone (0**43) 526-1302 

Santana do Itararé - Paraná 

PROJETO DE RESOLUÇÃO n.° 010/2.001 

Súmula: Dispõe sobre prorrogação Comissão Parlamentar de Inquérito 

e dá outras providências. 

O Senhor Elcio José Vidal, Presidente da Câmara Municipal de Santana do 

Itararé, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, e de 

acordo com o Art. 41 Parágrafo 1°, 2° da Lei Orgânica do Município: 

Resolve: 

Art. 1° - Prorrogar por mais trinta (30) dias, a partir do dia 09 de julho de 2.001 o 

prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Parlamentar de Inquérito C.P.I, 

que, em tese, constituem sobre possível irregularidades de infrações político - 

Administrativas, narrado na denúncia constante no requerimento do senhor Adil 

Marcondes Euzébio, formulada contra o vereador Antonio Morais da Silva. 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor a partir desta data, revogadas as 

disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de !tarar', Estado do Paraná 

em 02 de julho de 2.001. 

ao José VidaL,L—` 

Presidente 
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